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LEI NQ 1.359, DE 24 DE AGOSTO DE 1 979

" DISp5E SaBRE CONCESS~O DE sue
VENÇ~O AO SAAE - SERViÇO Aura
NOMO DE AGUA E ESGOTO".

PROFESSOR JOÃO BASTOS SOARES, PRErEITo MUNICIPAL

DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUiÇÕES L~

GAIS:

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUN I CI PAL DECRETOU E ELE'

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARTIGO IQ - FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO AI

CONCEDER AO SERVIÇO AUTaNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS "S/\AEtl , AUTARQUIA

MUNICIPAL, UMA SUBVENÇÃO, PARA o EXERCíCIO DE 1.979, NO VAL.OR •

DE CR$ 1.466.000,00 (HUM MILHÃO QUATROCENTOS E SESSENTA E SEIS'

MIL CRUZEIROS).

ARTIGO 2º - FICA ABERTO NA DIRETORIA DE FINANÇAS

UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE CR$ 1.466.000,00 (HUM MILH~O

QUATROCENTOS E SESSENTA E sEIS MIL CRUZEIROS).

PAR~GRArO ~NICO - ° VALOR DO CRÉDITO ABERTO POR
#

ESTE ARTIGO SERA COBERTO COM OS RECURSOS PROVENIENTES OE SALDOS
- # , tDO FUNDO OE PARTICIPAÇAO DOS MUNIC,IPIOS - FPM - DE EXERCICIOS

ANTER IORES, A SEREM UTI L IZADOS EM 1.979, CONfORME REfORMULAÇÃO'

00 PLANO DE APLICAÇÃO 00 FPM.

,
ARTIGO 3º - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA

'#/W """'"#

SUA PUBL.ICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO,24 DE AGOSTO DE
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ESTADO DE SÃO PAULO

OEPIRTIMEIITO JURIOICO

AGOSTO

-.

PUBLICADO NA SECRETARIA OA PREfEITURA MUN!CIPAL DE

CRUZEiRO. EM 24 DE AGOSTO DE 1 979.

LUZIA PEREIRA PINTO

- AUXILIAR DA PROCURADORIA -
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PROCURADORIA JURIOICA

OFíCIO NQ 082/79 - PROJUR -

CR~ZELRO, 27 DE AGOSTO DE I 979

r
SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A HONRA DE ME DIRIGIR A V.EXCIA., A FIM
,

DE ENCAMINHAR COPIA DAS LEIS NQS 1.358, 1359 E I 360.
I

I

NA OPORTUNIDADE RENOVO OS MEUS PROTESTOS DE
,..,

ELEVADA ESTIMA E CONSIDERAÇAO.

. '" '

P OF. J ÃO 8ASTOS -OARES

~ ITO MUNICIP~L -,

Ao
EXCELENTISSIMO SENHOR

DR. PAULO f~OBERTO UE CARVALHO SC/~rvd LLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZE I RO - SP
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